
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Samuel Viana - REPUBLICANOS/MG

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

REQUERIMENTO Nº     , DE 2024
(Do Deputado Samuel Viana)

“Requer  autorização  para  representar  a
Comissão de Minas e Energia,  sem ônus, no
evento  Energias  Renováveis:  soluções
energéticas  para  o  meio  rural  –  Agricultura
Familiar.”.

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, autorização

para  representar  a  Comissão  de  Minas  e  Energia  no  Evento  Energias  Renováveis:

soluções energéticas para o meio rural. Este evento irá abordar uma necessidade urgente

de fontes de energias renováveis, em especial para a Agricultura Familiar , que sejam

viáveis  economicamente,  preservem  o  meio  ambiente  e  contribuam  para  o

desenvolvimento rural sustentável.

O evento será realizado em 29 de maio de 2024 (quarta-feira),  das

8h30 às 14h, no Auditório na sede da Emater-MG (Av. Raja Gabaglia, nº 1.626, bairro

Gutierrez), em Belo Horizonte/MG. O Deputado Samuel Viana foi convidado como um

dos expositores com uma apresentação de 15 minutos sobre o tema Micro e minigeração

distribuída  externamente  à  agricultura  familiar,  seguido  de  um  debate  com  a

participação dos demais expositores.

JUSTIFICAÇÃO

A  presença  do  Deputado  Samuel  Viana  no  evento  "Energias

Renováveis: soluções energéticas para o meio rural" reveste-se de grande importância,

considerando  o  papel  de  suma  importância  das  energias  renováveis  no  combate  às *C
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mudanças climáticas e na promoção da segurança energética do Brasil. Especialmente

no contexto da agricultura familiar — pilar da segurança alimentar e da conservação

ambiental  do  país  —,  a  implementação  de  tecnologias  de  micro  e  minigeração

distribuída  pode  oferecer  benefícios  substanciais,  tais  como  a  redução  de  custos

operacionais e o incremento da sustentabilidade das práticas agrícolas.

Além disso,  a  representação  da  Comissão  de  Minas  e  Energia  por

parte do Deputado Viana será uma oportunidade para destacar os progressos legislativos

recentes e as políticas públicas que incentivam o uso de energias renováveis no setor

rural.  Este  evento  também  permitirá  reafirmar  o  compromisso  do  Brasil  com  o

desenvolvimento sustentável e com os objetivos do Acordo de Paris para a mitigação

dos impactos ambientais globais.

Importa  ainda  ressaltar  a  relevância  de  iniciativas  legislativas  de

autoria  desta  parlamentar,  em análise,  como a INC 1108/2023,  que  visa  mitigar  os

impactos  ambientais  globais  de  políticas  públicas  nas  áreas  de  meio  ambiente  e

Agropecuária, com vistas à adaptação às mudanças climáticas, e o PL 3.829/2023, que

veda a inversão do ônus da prova, quando se tratar de pequena propriedade rural, para a

comprovação de que o imóvel se enquadra nas dimensões da pequena propriedade rural

e ou trabalhada pela família.

Por fim, esta participação é uma chance de demonstrar que a Câmara

dos  Deputados  vem  contribuindo  significativamente  com  políticas  energéticas

sustentáveis  externas  para  a  agricultura  familiar.  A presença  do  Deputado  irá,  sem

dúvida, fortalecer as relações institucionais com entidades e especialistas dos setores

energético e agropecuário.

Portanto, solicite-se a esta Comissão a aprovação deste requerimento,

permitindo que o Deputado Samuel Viana represente a Comissão de Minas e Energia no

evento  supracitado,  contribuindo  assim  para  o  avanço  da  discussão  sobre  energias

renováveis no contexto rural brasileiro.

Sala das Reuniões em,     de                       , de 2024.

SAMUEL VIANA
Deputado Federal
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